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APRESENTAÇÃO 

Com o advento das redes sociais o compartilhamento de informações e 

notícias passou a se tornar cada vez mais célere, quase que instantâneo. O mundo 

virtual conectou pessoas, favoreceu as interações e tornou a vida mais dinâmica. 

Entretanto, essa celeridade e rapidez com que as informações e notícias 

são disseminadas acabaram por favorecer um fenômeno que tomou proporções 

enormes nos últimos anos: as notícias falsas ou, como é popularmente conhecida, 

as fake news. 

O termo ganhou notoriedade mundial em 2016, na corrida presidencial 

dos Estados Unidos, quando diversos conteúdos falsos sobre a então candidata 

pelo partido Democratas Hillary Clinton foram compartilhados de forma intensa 

por apoiadores do candidato pelo partido Republicanos Donald Trump. 

Donald Trump, apesar de ser apontado pelas pesquisas à época com 

derrotado nas eleições, saiu como vencedor do pleito, e então passou a utilizar o 

termo fake news para definir o trabalho de jornalistas e analistas da mídia no 

geral, normalizando a expressão entre seus apoiadores e ao redor do mundo. 

As fake news, portanto, nada mais são que informações falsas que são 

disseminadas em forma de notícias, muitas vezes de maneira sensacionalista. 

No Brasil, o tema ganhou notoriedade nas eleições presidenciais de 

2018, quando diversas notícias contra o candidato do Partido dos Trabalhadores 

Fernando Haddad foram compartilhadas. 

Contudo, os fatos a seguir apresentados são semelhantes aqueles 

investigados e denunciados ao Supremo Tribunal Federal de milícias digitais que, 

sob atuação orquestrada, promovem desinformação e ataques a adversários 

políticos do Presidente Jair Bolsonaro, no que ficou conhecido de “Gabinete do 

Ódio.” 

Conforme relatório da Polícia Federal, a atuação do grupo se daria da 

seguinte forma: o grupo escolhia quem seriam os alvos; após, preparava e 



 
 

 
 

elaborava os conteúdos a serem publicados; em seguida, realizava-se o disparo 

dos conteúdos; e por fim, realizava-se a retransmissão e reverberação das 

postagens. 

Ainda conforme o relatório “[...] além de promover ataque aos veículos 

tradicionais de difusão de informação (jornais, rádio, TV etc.) e de estimular a 

polarização e o acirramento do debate, a organização utiliza essa estrutura para 

atacar de forma anônima diversas pessoas, tudo com o objetivo de pavimentar o 

caminho para alcance dos objetivos traçados (ganhos ideológicos, político-

partidários e financeiros).” 

A explicação desse contexto se faz necessário para entender como essa 

estrutura foi copiada e trazida para dentro da Câmara Municipal de Manaus, 

utilizando-se dinheiro público para o financiamento de desinformação e ataques 

orquestrados contra adversários políticos. 
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1. AGORA MANAUS, LARYSSA E LUIZ BRASIL, FUTURE SERVIÇOS/SAFADEZA 

PUBLICIDADE, ONDE COMUNICAÇÃO, ONDE MANAUS COMUNICAÇÃO, 

LBRAZIL AGENCY 

No dia 24 de agosto de 2022, em período pré-eleitoral, o usuário do 

Instagram identificado como “@agora.manaus.am” fez sua primeira postagem na 

rede social, tendo postado pela primeira vez publicação em detrimento da 

atuação parlamentar do Vereador Diego Afonso e seu pai, Deputado Estadual 

Adjuto Afonso1. 

 

 

 

Logo mais, no dia 26 de agosto de 2022, a mesma conta fez publicação 

em detrimento do Vereador Amom Mandel e da Deputada Estadual Joana Darc. 

Esse era apenas o início de uma verdadeira perseguição que se perpetuaria nos 

próximos meses – especialmente anteriores a campanha eleitoral2. 

 
1 https://www.instagram.com/p/Chp6uhCtLE9/ 
2 https://www.instagram.com/p/ChutPLlM1JW/ 

https://www.instagram.com/p/Chugcy3JYQq/ 

https://www.instagram.com/p/Chp6uhCtLE9/
https://www.instagram.com/p/ChutPLlM1JW/
https://www.instagram.com/p/Chugcy3JYQq/


 
 

3 

 

 

 

 

Conforme se interpreta, dentre as 79 (setenta e nove) publicações 

existentes na conta do usuário até o momento, interessante notar que a 

quantidade de postagens destinadas a difamar os primeiros atacados é bem 

superior às demais: 07 postagens em detrimento do Vereador Diego Afonso, 08 

postagens em detrimento da Deputada Joana Darc e 13 postagens em difamação 

do Vereador Amom, o qual lidera as agressões do usuário “@agora.manaus.am”, 

conforme levantamento realizado: 
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Dentre as publicações, denota-se que o usuário utiliza-se da mais baixa 

publicidade para difamar os políticos mencionados, tendo recentemente se 

destacado as postagens onde se referiu ao Vereador Amom como “FDP”3 e a 

dublagem que fez com um vídeo do filho da Deputada Joana Darc4, Joaquim, que 

possui menos de 01 (um) ano de idade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3  https://www.instagram.com/p/Ci3DnIiDKrT/ 
4 https://www.instagram.com/p/Ciz8dgXDRkg/ 

https://www.instagram.com/p/Ci3DnIiDKrT/
https://www.instagram.com/p/Ciz8dgXDRkg/


 
 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em razão da criminosa postagem envolvendo seu filho, a Deputada 

Estadual Joana Darc decidiu por apresentar uma Representação Eleitoral, sob o nº 

0601284-08.2022.6.04.0000, a fim de remover a postagem e identificar os 

responsáveis pelo perfil. 

Identificado o endereço IP de onde partiram os ataques, a empresa 

Telefônica Brasil S.A. (VIVO) foi instada para que apresentasse as informações do 

responsável pelo perfil da conta no Instagram “@agora.manaus.am”. 

A Telefônica Brasil S.A. informou que, em consulta à sua base de dados, 

verificou que a conta “@agora.manaus.am” está atrelada à usuária LARYSSA DA 

SILVA PINHEIRO BRASIL inscrita no CPF/MF sob o nº 885.761.592-87, com 

endereço na Rua Sucupira, 261, Bairro Dom Pedro I, Manaus/AM, CEP: 69040-

350. 

Por sua vez, conforme consulta no sítio eletrônico da Receita Federal, 

LARYSSA DA SILVA PINHEIRO BRASIL consta como sócia-proprietária de, pelo 

menos, 03 (três) empresa, sendo elas: 

• L DA S P BRASIL LTDA, com nome fantasia “LBRAZIL AGENCIA DE 

IDEIAS”, sob o CNPJ nº 30.260.019/0001-38; 

• ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, sob o CNPJ nº 

32.845.837/0001-28; 
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• L. DA S. P. BRASIL & CIA LTDA, com nome fantasia “SAFADEZA 

PUBLICIDADE E EVENTOS”, sob o CNPJ nº 37.676.571/0001-50. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Insta ressaltar, conforme informação que consta no processo judicial nº 

0725844-22.2020.8.04.0001, que LARYSSA DA SILVA PINHEIRO BRASIL está 

atualmente casada com LUIZ CARLOS BRASIL VASCONCELOS JUNIOR, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 832.889.292-87, que, por sua vez, é sócio-proprietário da 

empresa L C B VASCONCELOS JUNIOR LTDA, com nome fantasia “ONDE MANAUS 

COMUNICACAO E PUBLICIDADE”, sob o CNPJ nº 08.648.329/0001-75. 
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Convém consignar ainda que o casal se apresenta nas redes sociais 

como proprietários/colaboradores da empresa LBRAZIL AGENCY5: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Por sua vez, tanto na plataforma Google Maps6, quanto na rede social 

Linkedin7, consta que o endereço da LBRAZIL AGENCY fica situado à Rua das 

Sucupiras, N° 261, Dom Pedro I, Manaus/AM, CEP: 69.040-350, isto é, o mesmo 

 
5 https://instagram.com/laryssapinheirobrasil?igshid=YmMyMTA2M2Y= 

https://www.facebook.com/luizbrasiljr 
6 https://goo.gl/maps/2vEypAvkzsWDaeSc6 
7 https://www.linkedin.com/company/lbz-agency/about/ 

https://instagram.com/laryssapinheirobrasil?igshid=YmMyMTA2M2Y=
https://www.facebook.com/luizbrasiljr
https://goo.gl/maps/2vEypAvkzsWDaeSc6
https://www.linkedin.com/company/lbz-agency/about/
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local de onde fora disparado as fake news contra políticos locais, residência do 

casal LARYSSA e LUIZ BRASIL. 

Essa explanação inicial quanto à conta “@agora.manaus.am” e o casal 

LARYSSA e LUIZ BRASIL, e suas respectivas empresas, se fez necessário para 

contextualizar a rede de fake news que foi montada para atacar adversários (e até 

aliados) políticos, e tudo pago com dinheiro público. 

Conforme dados obtidos no sítio eletrônico da Câmara Municipal de 

Manaus8, o Vereador Rodrigo Guedes contratou e pagou, mediante fundo 

disponível à Cota para Exercício da Atividade Parlamentar – CEAP, conhecido como 

Cotão, ao menos 03 (três) empresas do casal LARYSSA e LUIZ BRASIL para 

prestação de suposta assessoria e consultoria técnica. 

A empresa “SAFADEZA PUBLICIDADE E EVENTOS”, de CNPJ nº 

37.676.571/0001-50, identificada pelo parlamentar nos demonstrativos como 

“FUTURE SERVIÇOS”, foi contratada nos meses de maio, junho e julho de 2021, e 

nos meses de abril, maio e junho de 2022, recebendo um valor total de R$ 

37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). 

Já a empresa “ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE”, de CNPJ nº 

32.845.837/0001-28, identificada pelo parlamentar nos demonstrativos como 

“ONDE COMUNICAÇÃO”, foi contratada nos meses de outubro, novembro e 

dezembro de 2021, recebendo um valor total de R$ 19.350,00 (dezenove mil, 

trezentos e cinquenta reais). 

Por sua vez, a empresa “ONDE MANAUS COMUNICACAO E 

PUBLICIDADE”, identificada pelo parlamentar nos demonstrativos como “ONDE 

MANAUS COMUNICAÇÃO”, foi contratada nos meses de agosto e setembro de 

2021, e nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2022, recebendo um valor total 

de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 

 
8 https://www.cmm.am.gov.br/transparencia/cotas-ceap/ 

https://www.cmm.am.gov.br/transparencia/cotas-ceap/
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Portanto, no total, o Vereador Rodrigo Guedes pagou às empresas do 

casal LARYSSA e LUIZ BRASIL o montante de R$ 82.050,00 (oitenta e dois mil e 

cinquenta reais), por supostos serviços de assessoria e consultoria técnica. 

Diga-se supostos, pois não se sabe quais seriam tais “serviços de 

assessoria e consultoria”, visto que não estão especificados. Indo além: 02 (duas) 

das empresas do casal, quais sejam, “SAFADEZA PUBLICIDADE E EVENTOS” e 

“ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE”, apresentam como sede idêntico 

endereço, sendo ele Rua Castro Alves, nº 458, bairro Aleixo, Manaus/AM, CEP: 

69.060-040. 

Ocorre que, no local indicado como sede de empresas que receberam 

dinheiro público através do Cotão do Vereador Rodrigo Guedes, não há qualquer 

identificação ou indicação de que funcione alguma empresa, levantando forte 

indícios que estas se tratam, na verdade, de empresas fantasmas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Há de se ressaltar os fortes indícios que levam a crer que o Vereador 

Rodrigo Guedes contratou empresas de fachada, alternando a contratação ao 

longo de mais de um ano entre 03 (três) distintos CNPJ’s, para prestarem os 

mesmos supostos serviços, e que tem como sócios-proprietários um único casal. 
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Não bastasse isso, o caso toma uma gravidade ainda maior quando se 

verifica que o casal LARYSSA e LUIZ BRASIL se escondem por trás de perfis falsos 

para espalhar fake news e difamar políticos locais. 

Por fim, ressalta-se os CNPJ’s das empresas do casal LARYSSA e LUIZ 

BRASIL, bem como os demonstrativos de uso do Cotão por parte do Vereador 

Rodrigo Guedes estão anexo ao presente Dossiê ou podem ser acessados por 

meio do hiperlink abaixo9. 

  

 
9 https://drive.google.com/drive/folders/1dxgeG-yZoYz0u4zi6hZwVcJvWcmdnGDR?usp=share_link 

https://drive.google.com/drive/folders/1dxgeG-yZoYz0u4zi6hZwVcJvWcmdnGDR?usp=share_link
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2. JEAN BATISTA E MBL 

Jean Alexander Batista Francine é conhecido nas redes sociais pelo 

nome Jean Batista, e se apresenta como “de Direita e Conservador”. Ganhou 

notoriedade com vídeos em que realizada perguntas a pessoas aleatórias em 

locais públicos e manifestações político-partidárias. 

Atualmente conta com mais de 30 mil seguidores no Instagram10 e 220 

mil seguidores no TikTok11, onde tem mais de 5 milhões de curtidas. 

Conforme edição nº 160612, de 23 de fevereiro de 2022, do Diário Oficial 

Legislativo da Câmara Municipal de Manaus, JEAN foi nomeado para o gabinete 

do Vereador Rodrigo Guedes no cargo de APC-5 com vencimentos mensais em 

torno de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Nos áureos anos de 2015 e 2016, JEAN aparece como membro do 

Movimento Brasil Livre – MBL, como mostram publicações nas redes sociais do 

grupo, que o apresentam como um coordenador: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10 https://instagram.com/jeanbatistaoficial?igshid=ODBkMDk1MTU= 
11 https://www.tiktok.com/@oentrevistador?_t=8W0hnzkdK7x&_r=1 
12 https://www.cmm.am.gov.br/wp-content/uploads/2022/02/DIARIO-1606-INTERNET.pdf 

https://instagram.com/jeanbatistaoficial?igshid=ODBkMDk1MTU=
https://www.tiktok.com/@oentrevistador?_t=8W0hnzkdK7x&_r=1
https://www.cmm.am.gov.br/wp-content/uploads/2022/02/DIARIO-1606-INTERNET.pdf
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A conta no Instagram do núcleo estadual do MBL no Amazonas realiza 

diversas publicações contra políticos locais, destacando-se os Vereadores Amom 

Mandel13 e Capitão Carpê14, e os Deputados Estaduais Joana Darc15, Fausto Jr16 e 

Saulo Viana17. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
13 https://www.instagram.com/p/Chkyb7-pBxc/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 

https://www.instagram.com/reel/Che_F6zFPcY/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 

https://www.instagram.com/p/ChX33H1JeGB/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 

https://www.instagram.com/p/ChTSI_brug-/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 
14 https://www.instagram.com/p/Chcb80iLp_6/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 
15 https://www.instagram.com/p/Ci8E7JgLsht/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 
16 https://www.instagram.com/p/Ci5HpylLjxN/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 
17 https://www.instagram.com/p/Ch_Hrp1Dz1x/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 

https://www.instagram.com/p/Chkyb7-pBxc/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/reel/Che_F6zFPcY/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/p/ChX33H1JeGB/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/p/ChTSI_brug-/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/p/Chcb80iLp_6/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/p/Ci8E7JgLsht/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/p/Ci5HpylLjxN/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
https://www.instagram.com/p/Ch_Hrp1Dz1x/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
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Curiosamente, o único político enaltecido nas redes sociais do grupo é 

o Vereador Rodrigo Guedes18. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
18 https://www.instagram.com/reel/CfFt841jbws/?igshid=ZGQ2MTU4M2U= 

https://www.instagram.com/reel/CfFt841jbws/?igshid=ZGQ2MTU4M2U=
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3. DAS POSSÍVEIS IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO VEREADOR RODRIGO 

GUEDES 

É de conhecimento que a Internet e as redes sociais apresentam um 

enorme potencial democrático na medida que permite empoderar os cidadãos 

através da veiculação de conteúdo e informações.  

Uma pesquisa de opinião realizada em 2018 pelo Instituto DataSenado 

apontou a influência cada vez mais crescente das redes sociais como fonte de 

informação ao eleitor, e que esta é cada vez mais associada a decisão do voto, 

uma vez que as notícias geradas pelas redes sociais influenciam diretamente a 

escolha de 45% dos eleitores. 

Os dados são da pesquisa nacional “Redes Sociais, Notícias Falsas e 

Privacidade na Internet” realizada pelo DataSenado em parceria com as 

Ouvidorias da Câmara dos Deputados e Senado Federal. O estudo também 

apontou que os jovens correspondem ao público que dá mais valor a informações 

nesses meios de comunicação para sua decisão ao voto e que o brasileiro apesar 

de ser atento ao problema das notícias falsas, chamadas fake news, quase metade 

dos entrevistados afirmou considerar difícil identificar a veracidade das 

informações recebidas.  

Ou seja, na medida que essa ferramenta trouxe praticidade ao cidadão, 

a desinformação gerada pela difusão de notícias falsas tornou-se instrumento de 

práticas ilícitas tendo como finalidade causar desequilíbrio nas disputas eleitorais. 

O Tribunal Superior Eleitoral entende que o sistema jurídico deve ser 

acionado para condutas que tenham por finalidade fraudar o Direito Eleitoral.  

Por sua vez, o Direito Penal constitui forma de controle social entre 

diversas coisas existentes na sociedade, como família, profissão, escola e grupos 

sociais.  

Sabe-se, que dentre os crimes que acontecem contra a Administração 

Pública descritos no Código Penal, o crime de Peculato, especificado no artigo 312, 
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configura-se quando o agente público no exercício de sua função, em proveito 

próprio ou de outra pessoa, desvia ou apropria-se de dinheiro, valor ou qualquer 

bem, público ou particular.  

Na prática, imagine o ocupante de cargo público que tem em sua posse 

dinheiro pertencente aos cofres públicos e que deveria ser destinado a 

determinado serviço em prol da população, mas em vez disso, este faz a utilização 

do referido valor em seu próprio proveito, financiando por exemplo atividade que 

resulte em benefício para si.  

A Lei brasileira, além da responsabilidade criminal, admite a cassação 

de mandato quando comprovadamente houver abuso de poder ou uso indevido 

dos meios de comunicação.  

Das condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais, 

o artigo 73 da Legislação Eleitoral, N° 9.504/97, aponta que para o reconhecimento 

do abuso de poder é indispensável a comprovação do desvirtuamento da 

propaganda com consequente benefício do candidato, aliado à gravidade dos 

fatos.   

Em seu artigo 57, aponta como crime a contratação direta ou indireta 

de grupo de pessoas com finalidade de emitir mensagem ou comentários na 

internet para ofender a honra ou denegrir a imagem do candidato.  

No que versa a Propaganda Eleitoral na Internet e seu 

impulsionamento, a lei (N° 9.504/97) dispõe: 

Art. 57-B.  A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 

Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço 

de internet estabelecido no País; 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico 

comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em 

provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação;  
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IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por:  

a) candidatos, partidos ou coligações; ou   

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 

conteúdos.  

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, 

salvo aqueles de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à 

Justiça Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo o pleito eleitoral os 

mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda 

eleitoral. 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral 

mediante cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de 

falsear identidade. 

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e 

ferramentas digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de 

internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor ou a repercussão de 

propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros.  

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o 

impulsionamento pago de conteúdos deverá contar com canal de 

comunicação com seus usuários e somente poderá ser responsabilizado 

por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 

específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites 

técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível 

o conteúdo apontado como infringente pela Justiça Eleitoral.   

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 

conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 

beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia 

despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa.   

Art. 57-C.  É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral 

paga na internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que 

identificado de forma inequívoca como tal e contratado exclusivamente 

por partidos, coligações e candidatos e seus representantes.   

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda 

eleitoral na internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;   

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração 

pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, 

quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou 

em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 

superar o limite máximo da multa.    

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser 

contratado diretamente com provedor da aplicação de internet com sede 

e foro no País, ou de sua filial, sucursal, escritório, estabelecimento ou 
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representante legalmente estabelecido no País e apenas com o fim de 

promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. 

Art. 57-D.  É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato 

durante a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de 

computadores - internet, assegurado o direito de resposta, nos termos 

das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3o do art. 58 e do 58-A, e por outros 

meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio 

conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, 

a Justiça Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a 

retirada de publicações que contenham agressões ou ataques a 

candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 

Art. 57-H.  Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, 

com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

quem realizar propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente 

sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, partido ou coligação.  

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas 

com a finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na 

internet para ofender a honra ou denegrir a imagem de candidato, partido 

ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) 

meses a 1 (um) ano, com alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo período, e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na forma do § 1o 

Art. 57-I.  A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado 

o rito previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, 

no âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a 

suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as 

disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser 

definida proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada 

caso, observado o limite máximo de vinte e quatro horas. 

 

Cabe destacar, que a referida Lei só admite a promoção de conteúdo 

positivo sobre campanhas dos próprios candidatos, vedando dessa forma o 

impulsionamento de conteúdo negativo contra adversários.  

 A disseminação de informações falsas, a contratação de serviço de 

produção de conteúdo insidioso, o uso de boots, impulsionamento de notícias 

negativas e fraudulentas, são práticas de abuso de prerrogativas políticas e ato 

que afeta diretamente a dignidade do mandato parlamentar. 
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Destaco, que a Câmara Municipal de Manaus em seu Regimento Interno 

dispõe sobre a perda do mandato nas hipóteses indicadas nos artigos 53 da Lei 

Orgânica do Município de Manaus. Vejamos: 

Art. 53. Perderá o mandato o Vereador: 

[...] 

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar; 

 

O Decoro Parlamentar exige que, neste caso, o Vereador, mantenha 

conduta moral dentro e fora das dependências da Câmara Municipal, uma vez que 

a sua conduta deve ser aferida de acordo ao prestígio inerente ao mandato 

político.  

A quebra do decoro ocorre em causas além das hipóteses previstas no 

Regimento Interno, como pelo abuso de prerrogativas parlamentares e pela busca 

de vantagem indevida, mesmo que a conduta não configure um ilícito penal, ou 

seja, basta ferir a dignidade da Câmara Municipal.  

Nesta esteira, resta claro que a conduta adotada pelo Vereador Rodrigo 

Guedes, atualmente candidato a Deputado Federal pelo partido Republicanos, 

vem deturpando conteúdo e informações a respeito de outros parlamentares e 

também candidatos ao pleito das Eleições de 2022, através de impulsionamento 

em blogs regionais com a finalidade de alterar a opinião pública, modificando de 

forma negativa a imagem dos candidatos mencionados neste dossiê visando 

benefício eleitoral para si.  

De maneira oposta ao que se espera da conduta que deve ser adotada 

pelos políticos e representantes eleitos pela sociedade, assim como aos 

candidatos a cargo público, a atuação assumida pelo referido atual Vereador da 

Câmara de Manaus, Rodrigo Guedes e que disputa o cargo de Deputado Federal, 

fere a dignidade da Câmara Municipal de Manaus, desprestigiando a 

respeitabilidade exigida ao mandato e atentando contra sua moralidade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em síntese, após detida análise de todos os acontecimentos e 

documentos pertinentes a presente narrativa, podemos interpretar que o 

Vereador Rodrigo Guedes possui intrínseca familiaridade com indivíduos 

reconhecidamente processados e investigados por difamação de inúmeras 

personalidades políticas do estado do Amazonas, inclusive, transparentemente os 

remunerando com verba oriunda dos cofres públicos.  

É de se admirar que os usuários de Instagram processados não 

somente deixam de caluniar a atuação parlamentar do Vereador Rodrigo Guedes, 

como o exaltam, apresentando-o como o único político que mereça elogios. 

Ressalta-se que o Vereador Rodrigo Guedes é o ÚNICO político enaltecido e digno 

de admiração nas contas mencionadas.  

Não o suficiente, denota-se uma verdadeira perseguição pela figura dos 

mesmos parlamentares específicos, entre eles podemos citar 

predominantemente os ataques aos Vereadores Amom Mandel, Capitão Carpê e 

Diego Afonso, como também a Deputada Estadual Joana D’arc, o Deputado 

Estadual Adjuto Afonso e o Deputado Federal Silas Câmara.  

Insta salientar que direito à liberdade de expressão, como também todo 

e qualquer direito de manifestação do pensamento e a possibilidade dos 

indivíduos de emitirem suas opiniões e ideias ou expressar atividades intelectuais, 

artísticas, científicas e de comunicação, sem interferência ou eventual retaliação 

do governo, são previstos e protegidos pela Constituição Federal.  

Ocorre que os todos indícios apresentados até aqui apontam para a 

utilização da máquina pública em detrimento da dignidade e honra de diversos 

políticos do cenário local, da maneira mais chula e desagradável possível, inclusive 

ofendendo seus familiares – tudo isso enquanto as mesmas contas são utilizadas 

para engrandecer a atuação daquele que as financia abertamente. 



 
 

20 

 

Não se sabe o porquê de tanta perseguição aos mesmos políticos, o que 

podemos afirmar hoje é que os Vereadores Amom Mandel e Capitão Carpê 

figuram como os mais produtivos da Câmara Municipal de Manaus, 

representando hoje juntos 49% de toda a produtividade da Casa Legislativa no 

ano de 2022. 

Por fim, há que se frisar que, sem prejuízo da responsabilização cível e 

criminal, as condutas perpetradas pelo referido parlamentar devem ser 

repudiadas e sofrerem a reprimenda legal, inclusive quanto à eventual quebra de 

decoro parlamentar.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.676.571/0001-50
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/07/2020


 
NOME EMPRESARIAL

L. DA S. P. BRASIL & CIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAFADEZA PUBLICIDADE E EVENTOS 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

60.10-1-00 - Atividades de rádio

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.01-5-02 - Web design

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

63.91-7-00 - Agências de notícias

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

73.11-4-00 - Agências de publicidade

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições

73.19-0-02 - Promoção de vendas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R CASTRO ALVES 

NÚMERO

458 

COMPLEMENTO

SALA A 

 
CEP

69.060-040	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARYPINHEIRO01@GMAIL.COM 

TELEFONE

(92) 8404-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/07/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 23:11:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.676.571/0001-50
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/07/2020


 
NOME EMPRESARIAL

L. DA S. P. BRASIL & CIA LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.19-0-03 - Marketing direto

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R CASTRO ALVES 

NÚMERO

458 

COMPLEMENTO

SALA A 

 
CEP

69.060-040	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARYPINHEIRO01@GMAIL.COM 

TELEFONE

(92) 8404-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/07/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 23:11:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 37.676.571/0001-50
NOME EMPRESARIAL: L. DA S. P. BRASIL & CIA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LARYSSA DA SILVA PINHEIRO BRASIL
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: IRLANIA DA SILVA PINHEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 02/11/2022 às 23:11 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.648.329/0001-75
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/02/2007


 
NOME EMPRESARIAL

L C B VASCONCELOS JUNIOR LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ONDE MANAUS COMUNICACAO E PUBLICIDADE 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

73.11-4-00 - Agências de publicidade

73.19-0-02 - Promoção de vendas

73.19-0-03 - Marketing direto

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV DESEMBARGADOR JOAO MANCHADO 

NÚMERO

597 

COMPLEMENTO

SALA 02 - TERREO 

 
CEP

69.042-360	

BAIRRO/DISTRITO

ALVORADA 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIROLBRAZIL@GMAIL.COM 

TELEFONE

(92) 8401-0809


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/02/2007


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 22:38:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.648.329/0001-75
NOME EMPRESARIAL: L C B VASCONCELOS JUNIOR LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUIZ CARLOS BRASIL VASCONCELOS JUNIOR
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 02/11/2022 às 22:40 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.845.837/0001-28
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/02/2019


 
NOME EMPRESARIAL

ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão

32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.01-5-02 - Web design

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R CASTRO ALVES 

NÚMERO

458 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

69.060-040	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL@LBZ.AGENCY 

TELEFONE

(92) 3625-5498


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/02/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 22:48:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.845.837/0001-28
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/02/2019


 
NOME EMPRESARIAL

ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

73.11-4-00 - Agências de publicidade

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições

73.19-0-02 - Promoção de vendas

73.19-0-03 - Marketing direto

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R CASTRO ALVES 

NÚMERO

458 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

69.060-040	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL@LBZ.AGENCY 

TELEFONE

(92) 3625-5498


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/02/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 22:48:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



02/11/2022 21:49 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 32.845.837/0001-28
NOME EMPRESARIAL: ONDE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LARYSSA DA SILVA PINHEIRO BRASIL
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: IRLANIA DA SILVA PINHEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 02/11/2022 às 22:49 (data e hora de Brasília).



02/11/2022 23:16 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.260.019/0001-38
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2018


 
NOME EMPRESARIAL

L DA S P BRASIL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LBRAZIL AGENCIA DE IDEIAS 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

73.11-4-00 - Agências de publicidade

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições

73.19-0-02 - Promoção de vendas

73.19-0-03 - Marketing direto

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R CASTRO ALVES 

NÚMERO

458 

COMPLEMENTO

SALA B 

 
CEP

69.060-040	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARYPINHEIRO1@GMAIL.COM 

TELEFONE

(92) 8404-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/04/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/11/2022 às 00:13:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



02/11/2022 23:16 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.260.019/0001-38
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2018


 
NOME EMPRESARIAL

L DA S P BRASIL LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R CASTRO ALVES 

NÚMERO

458 

COMPLEMENTO

SALA B 

 
CEP

69.060-040	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARYPINHEIRO1@GMAIL.COM 

TELEFONE

(92) 8404-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/04/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/11/2022 às 00:13:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



02/11/2022 23:16 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 30.260.019/0001-38
NOME EMPRESARIAL: L DA S P BRASIL LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$110.000,00 (Cento e dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LARYSSA DA SILVA PINHEIRO BRASIL
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/11/2022 às 00:16 (data e hora de Brasília).



1

23/06/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

05/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

26.154,64

44.154,64

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.001050 e 1051

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 44.154,64

27/05/2021 03 FUTURE SERVIÇO DE ASSESS.CONSUL TECNICA 8.600,00 52,5037.676.571/0001-50 35.554,64

31/05/2021 04 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 3.680,00 22,4731.796.379/0001-11 31.874,64

31/05/2021 000026807 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.500,00 15,2612.472.332/0001-58 29.374,64

31/05/2021 261 SILK SIGN DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.600,00 9,7704.295.847/0001-00 27.774,64

100,0016.380,00TOTAL: 27.774,64

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

26/07/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

06/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

27.774,64

45.774,64

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.001198

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 45.774,64

24/06/2021 05 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 3.680,00 22,4731.796.379/0001-11 42.094,64

28/06/2021 000026968 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.500,00 15,2612.472.332/0001-58 39.594,64

30/06/2021 04 FUTURE SERVIÇO DE ASSESS.CONSUL TECNICA 8.600,00 52,5037.676.571/0001-50 30.994,64

30/06/2021 263 SILK SIGN DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.600,00 9,7704.295.847/0001-00 29.394,64

100,0016.380,00TOTAL: 29.394,64

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

30/08/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

07/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

29.394,64

47.394,64

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.001295

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 47.394,64

23/07/2021 05 FUTURE SERVIÇO DE ASSESS.CONSUL TECNICA 8.600,00 52,5037.676.571/0001-50 38.794,64

23/07/2021 06 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 3.680,00 22,4731.796.379/0001-11 35.114,64

23/07/2021 265 SILK SIGN DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.500,00 9,1604.295.847/0001-00 33.614,64

26/07/2021 000027221 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.600,00 15,8712.472.332/0001-58 31.014,64

100,0016.380,00TOTAL: 31.014,64

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

16/09/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

08/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

31.014,64

49.014,64

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.001571

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 49.014,64

24/08/2021 07 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 3.680,00 25,2431.796.379/0001-11 45.334,64

26/08/2021 000027493 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 3.000,00 20,5812.472.332/0001-58 42.334,64

26/08/2021 270 SILK SIGN DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.500,00 10,2904.295.847/0001-00 40.834,64

30/08/2021 417 ONDE MANAUS COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 6.400,00 43,9008.648.329/0001-75 34.434,64

100,0014.580,00TOTAL: 34.434,64

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

14/10/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

09/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

34.434,64

52.434,64

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.001685

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 52.434,64

21/09/2021 000027726 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.512,42 17,7012.472.332/0001-58 49.922,22

24/09/2021 08 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 3.680,00 25,9331.796.379/0001-11 46.242,22

28/09/2021 271 SILK SIGN DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.500,00 10,5704.295.847/0001-00 44.742,22

29/09/2021 431 ONDE MANAUS COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 6.500,00 45,8008.648.329/0001-75 38.242,22

100,0014.192,42TOTAL: 38.242,22

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

10/11/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

10/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

38.242,22

56.242,22

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.001965

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 56.242,22

14/10/2021 000027947 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.431,32 22,7812.472.332/0001-58 53.810,90

26/10/2021 09 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.790,00 16,7731.796.379/0001-11 52.020,90

29/10/2021 11 ONDE COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 6.450,00 60,4432.845.837/0001-28 45.570,90

100,0010.671,32TOTAL: 45.570,90

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

03/12/2021

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

11/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

45.570,90

63.570,90

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.002161 e 2164

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 63.570,90

11/11/2021 000028200 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.922,54 19,7412.472.332/0001-58 60.648,36

22/11/2021 10 J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.790,00 12,0931.796.379/0001-11 58.858,36

22/11/2021 02B J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.790,00 12,0931.796.379/0001-11 57.068,36

23/11/2021 13 ONDE COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 6.450,00 43,5732.845.837/0001-28 50.618,36

24/11/2021 971 SIMONE DE CASTRO DUARTE DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.850,00 12,5004.030.231/0001-07 48.768,36

100,0014.802,54TOTAL: 48.768,36

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

29/12/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

12/2021

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

50.558,36

68.558,36

Situação:

Processo: 2021.10000.10718.0.002317

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 68.558,36

11/12/2021 000028440 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 3.459,13 26,2112.472.332/0001-58 65.099,23

14/12/2021 15 ONDE COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 6.450,00 48,8732.845.837/0001-28 58.649,23

15/12/2021 1055 L P DE ANDRADE COMERCIAL DIVUL. ATIVIDADE PARLAMENTAR 1.500,00 11,3602.765.976/0001-80 57.149,23

15/12/2021 03B J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.790,00 13,5631.796.379/0001-11 55.359,23

100,0013.199,13TOTAL: 55.359,23

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

24/02/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

01/2022

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

33.085,85

0,00

33.085,85

Situação:

Processo: 2022.10000.10718.0.000095

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 33.085,85

06/01/2022 28708 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 2.936,31 8,8712.472.332/0001-58 30.149,54

17/01/2022 04B J AUTO RENT A CAR EIRELI LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.790,00 5,4131.796.379/0001-11 28.359,54

19/01/2022 438 ONDE MANAUS COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 4.000,00 12,0908.648.329/0001-75 24.359,54

26,378.726,31TOTAL: 24.359,54

OBS.: Para os vereadores que já apresentaram despesas com base na Lei nº 505/21, datada de 15/12/2021, poderá haver reembolso e ressarcimento posterior no caso   de
extinção da ação popular.

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

22/03/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

02/2022

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

24.359,54

42.359,54

Situação:

Processo: 2022.10000.10718.0.000348

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 42.359,54

20/02/2022 01 alvorada motos comercio ltda LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.840,00 4,3433.504.090/0001-07 40.519,54

23/02/2022 439 ONDE MANAUS COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 4.000,00 9,4408.648.329/0001-75 36.519,54

23/02/2022 000029078 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 3.917,03 9,2512.472.332/0001-58 32.602,51

23,039.757,03TOTAL: 32.602,51

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

26/04/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

03/2022

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

18.000,00

17.516,66

35.516,66

Situação:

Processo: 2022.10000.10718.0.000562

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 35.516,66

22/03/2022 440 ONDE MANAUS COMUNICAÇÃO E ASSESS.CONSUL TECNICA 4.000,00 11,2608.648.329/0001-75 31.516,66

22/03/2022 02 alvorada motos comercio ltda LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.840,00 5,1833.504.090/0001-07 29.676,66

24/03/2022 000029292 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 3.820,00 10,7612.472.332/0001-58 25.856,66

27,209.660,00TOTAL: 25.856,66

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

18/05/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

04/2022

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Saldo Atual:

33.085,85

25.856,66

58.942,51

Situação:

Processo: 2022.10000.10718.0.000764

REGULAR

SIGAE - CEAP

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 58.942,51

25/04/2022 04 alvorada motos comercio ltda LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.840,00 3,1233.504.090/0001-07 57.102,51

27/04/2022 000029509 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 4.116,00 6,9812.472.332/0001-58 52.986,51

28/04/2022 6 FUTURE SERVIÇO DE ASSESS.CONSUL TECNICA 4.000,00 6,7937.676.571/0001-50 48.986,51

16,899.956,00TOTAL: 48.986,51

© 2019 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral



1

08/06/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

05/2022

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Outros Reeembolsos:

33.085,85

94.244,06

0,00

Situação:

Processo: 2022.10000.10718.0.000954

REGULAR

SIGAE - CEAP

Período: á

Saldo Atual: 127.329,91

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 127.329,91

20/05/2022 8 FUTURE SERVIÇO DE ASSESS.CONSUL TECNICA 4.000,00 3,1437.676.571/0001-50 123.329,91

23/05/2022 05 alvorada motos comercio ltda LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.840,00 1,4533.504.090/0001-07 121.489,91

25/05/2022 000029755 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 5.059,72 3,9712.472.332/0001-58 116.430,19

8,5610.899,72TOTAL: 116.430,19

© 2022 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral
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19/07/2022

Página:Demonstrativo Cota CEAP
Vereador:

Competência:

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO

06/2022

Cota Mensal

Sobra Mês Anterior:

Outros Reeembolsos:

33.085,85

116.430,19

0,00

Situação:

Processo: 2022.10000.10718.0.001168

REGULAR

SIGAE - CEAP

Reembolso:

Saldo Atual: 149.516,04
JUNHO-

Data Documento Nro.Documento Fornecedor Item de Despesa Valor (R$) (%)CNPJ 149.516,04

14/06/2022 000029908 D F COMERCIO DE DERIVADOS COMBUSTIVEL 4.671,82 3,1212.472.332/0001-58 144.844,22

22/06/2022 06 alvorada motos comercio ltda LOC.VEICULO TERRESTRE FLUVIAL 1.840,00 1,2333.504.090/0001-07 143.004,22

27/06/2022 9 FUTURE SERVIÇO DE ASSESS.CONSUL TECNICA 4.000,00 2,6837.676.571/0001-50 139.004,22

7,0310.511,82TOTAL: 139.004,22

© 2022 Solução Tecnologia e Assessoria. Todos os direitos reservados.Emitido por: Rosely Maria Campos Cabral


